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Nº. 1620/2009, POR ESTAR EXERCENDO ATIVIDADE DE 
DEPÓSITO DE MADEIRA SERRADA, SEM A DEVIDA LICENÇA 
DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, NO QUAL A SECRETÁRIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER JURÍDICO Nº. 4807/2011, NOS TERMOS QUE DISPÕE 
O ART. 118, I E VI DA LEI ESTADUAL N° 5.887/1995, APLICOU 
A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 8.000 UPF’S, 
CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ SER PROVIDENCIADO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 115; 
119, II; 120, II; 122, II, TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA 
POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE.
DEVENDO AINDA, OS TÉCNICOS PROCEDEREM A AVALIAÇÃO 
DA MADEIRA APREENDIDA PARA QUE POSSA SER EFETUADO 
O PROCEDIMENTO DE DOAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 107, 
INCISO III, DO DECERTO FEDERAL N° 6.517/2008.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA 
EFETIVADO O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
E A NÃO QUITAÇÃO DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ NO ACRÉSCIMO 
MORATÓRIO DE 1% ( UM POR CENTO ) AO DIA, CALCULANDO 
CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DÉBITO E SUA 
IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 142, 
PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1º RESPECTIVAMENTE, DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3º, II E 4º DO DECRETO Nº. 
1.117/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO Nº. 27570/2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 265867

NOTIFICAÇÃO Nº. 27.570 DE 29/06/2011-CONJUR
À: VALDINON VICENTE DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO TIMBOZAL, KM 38, SN°, ZONA 
RURAL
CEP: 68.670-000      VISEU-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA VALDINON VICENTE 
DA SILVA, CPF N° 360.723.976-20, NOTIFICADO, DE 
ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 15791/2009, NO QUAL FOI LAVRADO O 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 1283/2009, POR ESTAR EXERCENDO 
ATIVIDADE DE SERRARIA, SEM A DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, NO QUAL A SECRETÁRIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
JURÍDICO Nº. 4787/2011, NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 
118, I E VI DA LEI ESTADUAL N° 5.887/1995, APLICOU A 
PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 1.000 UPF’S, 
CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ SER PROVIDENCIADO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 115; 
119, II; 120, I; 122, I, TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA 
POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA 
EFETIVADO O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
E A NÃO QUITAÇÃO DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ NO ACRÉSCIMO 
MORATÓRIO DE 1% ( UM POR CENTO ) AO DIA, CALCULANDO 
CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DÉBITO E SUA 
IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 142, 
PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1º RESPECTIVAMENTE, DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3º, II E 4º DO DECRETO Nº. 
1.117/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95.

ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO Nº. 27555/2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 265829

NOTIFICAÇÃO Nº. 27.555 DE 29/06/2011-CONJUR
À: FAZENDA SÃO LOURENÇO – DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA
ENDEREÇO: ROD. TRANSAMAZONICA, KM 224, LOTE 17, 
GLEBA 86, SN°, BAIRRO: RURAL
CEP: 68.138-000      URUARÁ-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA FAZENDA SÃO 
LOURENÇO – DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA, CPF N° 
020.569.331-87, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O QUE 
CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
15988/2010, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº. 2856/2010, POR ESTAR EXERCENDO ATIVIDADE DE 
PRODUÇÃO DE MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL (PMFS), 
SEM A DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, 
NO QUAL A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO Nº. 4741/2011, 
NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 118, VI DA LEI ESTADUAL 
N° 5.887/1995, APLICOU A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, 
NO VALOR DE 5.000 UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ 
SER PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, 
CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
PREVISTO NOS ARTS. 115; 119, II; 120, I; 122, I, TODOS DA 
LEI INSTITUIDORA DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA 
EFETIVADO O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
E A NÃO QUITAÇÃO DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ NO ACRÉSCIMO 
MORATÓRIO DE 1% ( UM POR CENTO ) AO DIA, CALCULANDO 
CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DÉBITO E SUA 
IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 142, 
PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1º RESPECTIVAMENTE, DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3º, II E 4º DO DECRETO Nº. 
1.117/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO Nº. 27571/2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 265816

NOTIFICAÇÃO Nº. 27.571 DE 29/06/2011-CONJUR
À: LUIZ CARLOS LUCIO
ENDEREÇO: AV. DAS MANGUEIRAS, N°1212
CEP: SEM CEP      MARABÁ-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA LUIZ CARLOS LUCIO, 
CNPJ N° 015.404.538-12 NOTIFICADO, DE ACORDO COM O 
QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
4775/2010, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 
884/2010, POR ESTAR EXERCENDO ATIVIDADE DE PSICULTURA 
EM TANQUE ESCAVADO, SEM A DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, NO QUAL A SECRETÁRIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
JURÍDICO Nº. 4903/2011, NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 
118, I E VI DA LEI ESTADUAL N° 5.887/1995, APLICOU A 
PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 1.000 UPF’S, 
CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ SER PROVIDENCIADO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 115; 
119, II; 120, I; 122, I, TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA 
POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA 
EFETIVADO O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
E A NÃO QUITAÇÃO DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ NO ACRÉSCIMO 
MORATÓRIO DE 1% ( UM POR CENTO ) AO DIA, CALCULANDO 
CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DÉBITO E SUA 
IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 142, 
PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1º RESPECTIVAMENTE, DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 

MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3º, II E 4º DO DECRETO Nº. 
1.117/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO Nº. 27515/2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 265781

NOTIFICAÇÃO Nº. 27.515 DE 28/06/2011-CONJUR
À: DOUGLAS BIANCARDI NASCIMENTO
ENDEREÇO: VICINAL BOM JESUS, COMUNIDADE BOM JESUS, 
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: SEM CEP      TAILÂNDIA-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA DOUGLAS BIANCARDI 
NASCIMENTO, CPF N° 897.455.407-06, NOTIFICADO, DE 
ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 264065/2008, NO QUAL FOI LAVRADO 
O AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 984/2008, POR ESTAR EXERCENDO 
ATIVIDADE DE PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL, SEM A 
DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, NO 
QUAL A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO Nº. 642/2008, NOS 
TERMOS QUE DISPÕE O ART. 118, I E VI DA LEI ESTADUAL 
N° 5.887/1995, APLICOU A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, 
NO VALOR DE 20.000 UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ 
SER PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, 
CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
PREVISTO NOS ARTS. 115; 119, II; 120, II E §1°; 122, II E 
132, II,  TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA POLÍTICA DO MEIO 
AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA 
EFETIVADO O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
E A NÃO QUITAÇÃO DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ NO ACRÉSCIMO 
MORATÓRIO DE 1% ( UM POR CENTO ) AO DIA, CALCULANDO 
CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DÉBITO E SUA 
IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 142, 
PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1º RESPECTIVAMENTE, DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3º, II E 4º DO DECRETO Nº. 
1.117/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO Nº. 27567/2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 265635

NOTIFICAÇÃO Nº. 27.567 DE 29/06/2011-CONJUR
À: CARLOS EDUARDO RIBEIRO DO VALE
ENDEREÇO: ROD. BR 010, VICINAL MARITACA KM 63 – ZONA 
RURAL – PARAGOMINAS - PA
CEP: 68.000-000       PARAGOMINAS-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA CARLOS EDUARDO 
RIBEIRO DO VALE, CPF N° 396.168.358-15, NOTIFICADO, DE 
ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 3090/2011, NO QUAL FOI LAVRADO O 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 3570/2011, POR ESTAR EXERCENDO 
ATIVIDADE DE MANEJO FLORESTAL EM REGIME SUSTENTÁVEL, 
SEM A DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, 
NO QUAL A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO Nº. 4666/2011, 
NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 118, VI DA LEI ESTADUAL 
N° 5.887/1995, APLICOU A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, 
NO VALOR DE 5.000 UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ 
SER PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, 
CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
PREVISTO NOS ARTS. 115; 119, II; 120, I; 122, I, TODOS DA 
LEI INSTITUIDORA DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA 


